
SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA
UNIDADE DE COMPRAS

Rua Ylídio Figueiredo, 349 - Bairro Perus - São Paulo/SP
Telefone: 3396-8600

PROCESSO 6049.2025/0000574-8

Termo SUB-PR/CAF/SAS/COMPRA Nº 142146164

 

TERMO DE CONTRATO Nº 09/SUB/PR/2025

 
PREGÃO ELETRONICO N° 04/SUB/PR/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6049.2025/0000574-8
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, ATRAVÉS DE 1 (UMA) EQUIPE,
FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS COM OPERADOR E
TRANSPORTE PARA OS LOCAIS DE TRABALHO, NAS ÁREAS SOB JURISDIÇÃO DA
SUBPREFEITURA PERUS ANHANGUERA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO NA FORMA DA LEI.
CONTRATANTE: PMSP/SUBPREFEITURA PERUS-ANHANGUERA
CONTRATADA: MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S/A

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.200.652,80 (UM MILHÃO, DUZENTOS MIL E SEISCENTOS E

CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 4110.15.452.3022.2341.3390.3900.00.1.0.500.9001.0

NOTA DE EMPENHO Nº: 113.738/2025

 
A PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE SÃO PAULO – PMSP, por meio da SUBPREFEITURA PERUS-
ANHANGUERA – SUB/PR, CNPJ Nº 05.539.998/0001-10, à Rua Ylídio Figueiredo, 349 - Bairro Perus -

São Paulo/SP - CEP: 05204-020, neste ato representada pela Subprefeita, Sra LUCIANA TORRALLES
FERREIRA, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e a empresa MACOR ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S/A, CNPJ nº 57.646.374/0001-04, com sede na Rua Marcelino

Champagnat nº 580 – Jd. Da Glória – Cep: 04114-000 – São Paulo – SP, telefone (11) 5083.9912, e-mail:
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contratos@macorengenharia.com.br, neste ato representada por seu representante legal, conforme
documentos comprobatórios nos autos, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 62.100/2021 e demais normas aplicáveis à matéria e, da
autorização contida no despacho em link: 142125547, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo

e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA,
ATRAVÉS DE 1 (UMA) EQUIPE, FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO, VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS COM OPERADOR E TRANSPORTE PARA OS LOCAIS DE TRABALHO, NAS
ÁREAS SOB JURISDIÇÃO DA SUBPREFEITURA PERUS ANHANGUERA, PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO NA FORMA DA LEI.
1.2. Os serviços deverão ser prestados em estrita observância ao previsto no Anexo I - Termo de

Referência do edital que precedeu este ajuste e dele faz parte integrante, independentemente de sua
transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A administração estabelecerá a data para o início da execução dos serviços, por meio da Ordem de
Início a ser oportunamente formalizada pela Unidade requisitante.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. O prazo de vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data indicada na
Ordem de Início ou Instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n°

14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, desde que haja concordância
das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações, bem como seja comprovado
que os preços são compatíveis com os de mercado.

3.1.1. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este
fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo

contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual, e neste caso, será assegurada à
administração, diante do interesse público e mediante a formalização de termo aditivo, o direito de exigir
que a contratada permaneça na execução do ajuste, pelo período de 90 (noventa) dias, a fim de evitar a

descontinuidade do serviço ou fornecimento.
3.1.2. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II do artigo

116 do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, o ajuste poderá, a critério da Administração Pública, ser
prorrogado, mediante despacho da autoridade competente, devendo ser formalizado mediante Termo de
Aditamento.

3.1.3. Na hipótese de assinatura com certificação digital com datas divergentes entre as partes, para todos
os efeitos prevalecerá a data da última assinatura.
3.2. A prorrogação será formalizada mediante celebração dos respectivos termos de aditamento do

contrato, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com o contratado ou ainda a extinção
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contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 106 e 107 da Lei Federal nº
14.133/2021.

3.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à
Contratada o direito a qualquer espécie de indenização.

3.4. Não obstante o prazo de vigência contratual estabelecido, nos exercícios subsequentes ao da
assinatura do contrato, a prorrogação estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência
de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas

despesas.
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, REAJUSTE E REPACTAUÇÃO

4.1. O preço que vigorará no presente contrato, será o valor mensal da equipe por R$ 100.054,40 (Cem

mil, cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).
4.2. O valor total do presente contrato é de R$ 1.200.652,80 (Um milhão, duzentos mil e seiscentos e
cinquenta e dois reais e oitenta centavos), nele estando incluídas todas as despesas relativas ao presente

Contrato.
4.2.1. Os preços unitários, total e o valor do B.D.I. (benefícios e despesas indiretas), que vigorarão na

presente Termo de Contrato, são os ofertados pela Contratada na respectiva Proposta e Planilha de
Custos e formação de Preços contidas no documento SEI nº 141877889, parte integrante deste
instrumento.

4.2.2. O valor resultante da aplicação do preço, acrescido do B.D.I., constituirá, a qualquer título, a
única e completa remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto contratado, que, em função

das características dos serviços e do local, poderá ocorrer no período diurno, noturno e em finais de
semana ou feriados, não cabendo ônus adicional algum à Contratante.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 113.738/2025, no valor

de R$ 353.525,55 (Trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco

centavos) onerando a dotação orçamentária nº 4110.15.452.3022.2341.3390.3900.00.1.500.9001.0 do

orçamento vigente, respeitado o Princípio da Anualidade Orçamentária, devendo as despesas do exercício

subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

4.4. Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e

perfeita execução dos serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias,
impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a

única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.
4.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da

apresentação da proposta, para os custos decorrentes do mercado e ao acordo, à convenção coletiva ou
ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

4.6. Os pedidos de repactuação, os quais não poderão compreender custos extraordinários, dependerão
de requerimento da contratada instruído na forma estabelecida no art. 129 a 137 do Decreto Municipal nº

62.100/2022, analisados no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, e suspenso até a apresentação de
eventual documentação solicitada pela contratante à contratada.
4.6.1. O requerimento deverá ser acompanhado de planilha de custos e formação de preços e acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho e, observará os mesmos requisitos da planilha de custos
inicialmente apresentada no momento do procedimento licitatório, sendo vedada a inclusão, por ocasião

da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios
por força de instrumento legal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
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4.6.2. A primeira repactuação observará o interregno mínimo de um ano, contados a partir da data da
proposta apresentada pela licitante, contendo a relação aos custos com a execução do serviço

decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do
serviço e da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época, da

proposta com os custos estimados com mão-de-obra.
4.7. O índice de reajuste relativo aos custos decorrentes do mercado será aplicado anualmente, com base
na Lei Federal nº 14.133/21, no Decreto Municipal nº 62.100/22, mediante a utilização do Índice de Preços

ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no
momento da aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, e, poderá ser substituído por

meio de Decreto ou Portaria da Secretaria Municipal da Fazenda e será automaticamente aplicado a este
instrumento, independentemente da formalização de termo aditivo de ajuste.
4.7.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 14.5.

não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
4.7.2. Na eventual ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.8. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada

a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos
termos legais.
4.9. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste, repactuação, atualizações, compensações,

penalizações financeiras, alterações de razão ou denominação social e empenhos, será realizado por
apostilamento, em consonância ao art. 136 da Lei Federal nº 14133/2021 e art. 137 do Decreto Municipal

nº 62100/2022, e destes atos serão dados a devida publicidade, nos sítios eletrônicos oficiais.
4.10. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência
de normas federais e/ou municipais que as autorizem.

4.11. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada

a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos
termos legais.
4.12. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação

vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro
do contrato.

4.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além daqueles constantes do Anexo I – Termo de Referência, parte

integrante deste:

5.1. A Contratada se obriga a executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo às
especificações e obrigações descritas neste anexo, e demais normas do edital, ao qual se encontra

vinculada.
5.2. A Contratada se obriga a apresentar mão de obra necessária, devidamente selecionada e
uniformizada, para o atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes

pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita
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qualidade e eficiência dos serviços prestados, portanto crachás com foto recente e devidamente
registrados em sua carteira de trabalho;

5.3. No caso de falta do empregado ao dia de serviço, a contratada deverá efetuar a reposição da mão de
obra no posto, de imediato; a não reposição por parte da Contratada, no mesmo dia, acarretará em

desconto para efeito de pagamento, além de estar sujeita às demais penalidades previstas neste contrato.
5.4. A Contratada se responsabilizará junto aos seus empregados, por todos os benefícios e encargos
sociais assegurados pela Constituição e previstos na Convenção Coletiva com a entidade profissional

competente, bem como, ficando por conta da Contratada a responsabilidade, sem ônus à PMSP, pelas
condições de segurança de seus empregados.

5.5. A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela Administração, prova de que:
a) Está pagando os salários na data estipulada em lei.
b) Anotou as carteiras de trabalho de seus empregados.

c) Encontra-se em dia com o recolhimento de tributos, contribuições e encargos, bem como o
fornecimento de vales transporte e alimentação, relativos à execução do contrato.
d) Forneceu os uniformes e outros equipamentos necessários.

5.6. Todos os funcionários encarregados da prestação dos serviços deverão ser formalmente
apresentados, por documento próprio da empresa, à Contratante, mesmo nas hipóteses de substituição.

5.7. A Contratada deverá, quando do início dos serviços, encaminhar à Contratante, cópias reprográficas
das respectivas carteiras profissionais, comprometendo-se ainda a manter atualizadas as informações nos
casos de exclusões, inclusões ou substituições no quadro da equipe.

5.8. Observar a legislação trabalhista e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria
profissional.

5.9. Qualquer alteração da escala de serviços, deverá ser objeto de concordância por parte da
contratante, obrigando à contratada a demonstrar, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho,
que a escala é devidamente homologada pela Convenção Coletiva de Trabalho e no Sindicato de classe

que representa a categoria.
5.10. Implantar de imediato, a partir do recebimento da autorização de início dos serviços, a prestação dos

serviços contratados;
5.11. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
5.12. Manter controle de frequência/pontualidade, de seus empregados, sob contrato;

5.13. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido e será substituído de
imediato.

5.14. Atender, de imediato, as solicitações da Contratante quanto às substituições de empregados não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;
5.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos serviços;

5.16. Fornecer obrigatoriamente todos os benefícios aos empregados envolvidos na prestação dos
serviços e ainda outros benefícios constantes de CCT vigente;
5.17. Fornecer uniforme completo e padronizado de acordo com a Portaria da PMSP vigente dos serviços

de zeladoria da cidade;
5.18. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, inclusive

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho tais como
prevenção de incêndio nas áreas da Contratante.
5.19. Responder, a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade dos serviços executados.

5.20. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim
de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais.

Ainda,
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5.21. Providenciar para que todos os empregados vinculados ao contrato recebam seus pagamentos em
agência bancária localizada no Município ou região metropolitana onde serão prestados os serviços.

(Decreto Municipal 62.100 Art. 124 § 1 Alínea “c”);
5.22. Enviar à Administração Pública Municipal e manter atualizado o rol de todos os funcionários que

participem da execução do objeto contratual;
5.23. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados.
5.24. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para que obtenham os extratos dos

recolhimentos de suas contribuições previdenciárias ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e dos
seus depósitos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

5.25. Destacar e manter o número exigido ou, quando não fixado, o montante necessário de empregados,
compatível com a natureza, quantidade, extensão e demais características dos serviços objeto do
contrato.

5.26. Demonstrar, em até 30 (trinta) dias a contar do início da execução do respectivo contrato, que possui
sede, filial, escritório ou preposto à disposição dos empregados, e da Administração Pública Municipal no
Município ou na região metropolitana onde serão prestados os serviços, sob pena de incorrer nas sanções

contratuais e rescisão do ajuste.
5.27. Apresentar, em decorrência da extinção ou da rescisão do contrato, cópias dos termos de rescisão

dos contratos de trabalho, devidamente homologados, dos empregados vinculados à prestação dos
respectivos serviços, ou à comprovação de realocação dos referidos empregados para prestar outros
serviços, sendo que tal providência é condição para o pagamento relativo ao último mês de prestação dos

serviços.
5.28. A Contratada deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciários, fiscais e comerciais dos empregados que participem da execução do objeto contratual.
5.29. A contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que o

precedeu, obrigando-se, ainda, a comunicar a contratante, toda e qualquer alteração dos dados
cadastrais, para atualização, sob pena de aplicações de sanções correspondentes.

5.30. Responsabilizar-se pelos ônus financeiros e acréscimos substanciais de custos em face de alteração
superveniente de ACT/CCT vinculada a proposta da CONTRATADA em decorrência de decisão judicial ou
de fato que afete o seu enquadramento sindical ou a sua vinculação a instrumento coletivo de trabalho no

qual a empresa tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria.
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

6.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;

6.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;
6.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas.

6.4. Indicar, formalmente, mediante despacho do ordenador da despesa, previamente à formalização do
ajuste, o fiscal de contrato e o seu substituto, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/22,
para acompanhamento da execução contratual, nos termos do Art.º 117 da Lei Federal Nº 14.133/21.

6.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;
6.6. Indicar instalações sanitárias;
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6.7. Executar mensalmente a medição dos serviços pela quantidade de postos dia efetivamente cobertos,
descontando-se do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos

imputáveis à contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato.
6.8. Será vedado, nos termos do art. 7º do Decreto Federal nº 7203/2010, que familiar (até o terceiro grau)

de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou função
de confiança.
6.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

6.10. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento
do fiscal do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas e
previdenciárias, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada

multa pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato poderá ser
rescindido.

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Nos termos da Portaria nº 275/SF/2024, o processo de liquidação e pagamento das despesas
provenientes de compras, de prestação de serviços ou de execução de obras será formalizado pelo fiscal

do contrato em expediente devidamente autuado, com a junção dos seguintes documentos, em ordem
cronológica, conforme o caso:
I – Cópia da requisição de fornecimento de materiais, de prestação de serviços ou execução de obras;

II – Nota Fiscal eletrônica de serviços ou nota fiscal eletrônica de venda de mercadoria-DANFE, recibo ou
fatura, ou documento equivalente, conforme o caso;

III – medições detalhadas comprovando a execução das obras ou a quantidade produzida, no caso de
serviço prestado por produção, relativas ao período a que se refere o pagamento;
IV – Ateste da nota fiscal eletrônica de serviços ou nota fiscal eletrônica de venda de mercadoria DANFE,

recibo ou fatura, ou documento equivalente, conforme disciplinado no Art. 120, III, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, de acordo com ANEXO ÚNICO desta Portaria.

7.1.1. Na prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva, além dos
documentos elencados no "caput" deste artigo, deverão constar os seguintes:
I - Relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato, no mês anterior ao mês da

prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento;
II - Folha de frequência dos empregados vinculados à execução do contrato, no mês anterior ao mês da
prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento;

III - folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato, do mês anterior ao mês da
prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento;

IV - Guia do FGTS Digital - GFD com seu respectivo comprovante de pagamento, correspondente ao mês
anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento;
V - Relatório de conferência “Detalhe da guia emitida” do FGTS Digital, com a relação de empegados

correspondentes a GFD apresentada, do mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o
pedido de pagamento;
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VI - Protocolo da DCTF WEB que demonstre os valores a recolher da Contribuição Previdenciária
correspondente ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento;

VII - DARF gerado na DCTF WEB, com seu respectivo comprovante de pagamento, referente à
contribuição previdenciária (INSS) correspondente ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que

se refere o pedido de pagamento;
VIII - comprovante de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário, relativos ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido

de pagamento;
IX - Comprovante do pagamento de vale transporte e vale alimentação nos termos da convenção coletiva,

relativos ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento;
X - Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional, quando houver, ocorridos no
mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento;

XI - comprovante de que todos os empregados vinculados ao contrato recebem seus pagamentos em
agência bancária localizada no Município ou na região Metropolitana onde serão prestados os serviços;
XII – no pagamento relativo ao último mês de prestação dos serviços, cópia dos termos de rescisão dos

contratos de trabalho, devidamente homologados, dos empregados vinculados à prestação dos
respectivos serviços, ou comprovação de realocação dos referidos empregados para prestar outros

serviços.
XIII - Fichas de produção diária, planilhas resumo de horas, relatórios, entre outros, quando necessárias.

7.1.2. Devem estar discriminados detalhadamente nos documentos fiscais citados no inciso II do

"caput" deste artigo, a razão social, CNPJ conforme nota de empenho, objeto contratado, o período a que
se referem, a quantidade e o preço dos materiais e/ou a identificação dos serviços, com os

correspondentes preços unitários e totais.
7.1.3. Na ocorrência de pagamentos em que haja fornecimento de materiais e/ou insumos,

indispensáveis para a prestação de serviços objeto da despesa contratada, quando não pagas através de

NFE-DANFE de venda de mercadoria em nome do órgão pagador, tais valores devem constar no corpo da
nota fiscal da prestação dos serviços medidos e atestados, não podendo ser admitidos outros documentos

que não se configurem documentos fiscais legalmente instituídos, a exemplo notas de débitos ou recibos
emitidos separadamente.
7.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria
SF nº 05, de 05/01/2012, sem prejuízo de eventual apuração.

7.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, seguindo os
critérios de medição e remuneração previstos no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Concorrência
Eletrônica que precedeu esse ajuste, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou

nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o
caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de
competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

7.4. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá ser
apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria

Municipal de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação
da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/12.

7.4.1. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN –
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do

presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus
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parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na
conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo

Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 124/12.
7.5. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s)

mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.
7.6. O processo de liquidação e pagamento das despesas será formalizado pela Unidade Orçamentária
Contratante, em expediente devidamente autuado, com a junção dos documentos elencados neste termo

de contrato.
7.7. O Fiscal e a Unidade gestora dos contratos, atuará nos processos de pagamento, com as

competências discriminadas na Portaria nº 275/SF/2024 e demais normas aplicáveis.
7.8. Nos termos da legislação municipal, deverá ser verificada a inexistência de registro no Cadastro
Informativo Municipal – CADIN;

7.9. Na ocorrência de infração contratual, deverão ser adotados os procedimentos previstos no inciso XIII
do art. 118 do Decreto Municipal 62.100/22, e no Decreto anual de execução orçamentária e financeira.

7.9.1. Aplicada penalidade pecuniária e transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso ou

denegado provimento ao recurso interposto, o valor correspondente deverá ser retido na nota de
liquidação e pagamento.

7.9.2. Após a publicação do despacho que denegou provimento ao recurso ou o decurso do prazo
sem interposição de recurso, não havendo tempo hábil para que seja respeitado o prazo legal para o
pagamento, a retenção do valor da multa deverá ocorrer na próxima nota de liquidação e pagamento.

7.9.3. Não havendo mais pagamentos a ser efetuados, a multa deverá ser recolhida por meio do
DAMSP ou mediante execução da garantia contratual.

7.9.4. Se a multa aplicada for superior à garantia prestada e não for recolhida a diferença, o valor
remanescente deverá ser inscrito no Cadastro Informativo Municipal nos termos do Decreto nº 47.096, de
21 de março de 2006, e encaminhado para execução judicial.

7.9.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste ajuste.

7.10. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A nos termos do
disposto no Decreto nº 51.197, publicado no DOC de 20/01/2010.
7.11. Independentemente da retenção do ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, fica o

responsável tributário obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais, na
conformidade da legislação aplicável.

7.12. Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste dos
serviços.
7.13. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais pelos serviços

executados ou implicará sua aceitação.
7.14. A apresentação da primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura pela CONTRATADA deverá ser
feita somente após a elaboração da planilha de medição pela fiscalização do contrato, da qual deverão

constar os serviços efetivamente realizados no período de medição, bem como eventuais descontos,
apontados estritamente de acordo com as especificações técnicas, e ainda multas ou indenizações

devidas.
7.15. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do
prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem

cumpridas.
7.16. Na medição mensal poderão ser considerados os descontos apontados pela Fiscalização do

contrato.
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7.17. A PREFEITURA se reserva no direito de não incluir nos pagamentos, serviços executados em
desacordo com as especificações técnicas ou que tenham sido executados sem a expressa autorização

da fiscalização, quando esta for absolutamente necessária.
7.18. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da

legislação tributária.
7.19. Por ocasião de cada pagamento, poderá haver retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR),
para fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, na forma estabelecida na

IN RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, atualizada pela IN RFB nº 2.145, de 27 de junho de 2023.
 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O recebimento do objeto deste contrato, ocorrerá mediante o atendimento das condições

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e
dele faz parte integrante para todos os fins.
8.2. O recebimento do objeto deste contrato, deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização da

CONTRATANTE, e deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento.
8.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

8.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n°
14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.
8.4. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as
especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.

 
CLÁUSULA NONA – DO COMPROMISSO ANTI CORRUPÇÃO

9.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 14.133/21 e Seção XI do
Decreto Municipal nº 62.100/22 e demais normas pertinentes. No que tange as multas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contratada estará sujeita às
penalidades abaixo discriminadas:

10.1.1. Ocorrendo recusa ou atraso da adjudicatária em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo

estabelecido no Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e

da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 1% (um por cento) do valor do ajuste por dia de atraso, até o décimo dia;

b) Após 10 (dez) dias, multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;
c) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração

Pública, a critério da Prefeitura.

10.1.2. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar

o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto.
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10.1.3. Multa por dia de atraso para início da execução dos serviços conforme fixado na Ordem de

Início e outros prazos pactuados, salvo se por motivo de força maior, justificado e a critério exclusivo da

contratante: 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor do Contrato, até o máximo de 10 (dez) dias,

incidindo, após, a multa por inexecução total do contrato.

10.1.4. Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços até o máximo de 10 (dez) dias,

incidindo, após, a multa por inexecução parcial do contrato: 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor do

contrato.

10.1.5. Multa por descumprimento das especificações previstas no Termo de Referência - Anexo I
deste edital, parte integrante deste contrato, excetuando-se as situações onde foram estabelecidas multas

específicas: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração, sem prejuízo da
obrigação de refazimento do serviço e/ou a devida glosa.

10.1.5.1. Em caso de reincidência, em período inferior a 12 (doze) meses, o percentual acima

referido poderá ser majorado para 7% (sete por cento).

10.1.6. Multa por descumprimento das especificações previstas no Termo de Referência - Anexo I
deste edital, parte integrante deste contrato: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato,

sem prejuízo da obrigação de refazimento do serviço e/ou a devida glosa.

10.1.7. Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização, por dia, até seu

cumprimento: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal

10.1.8. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não

executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.1.9. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual, além

da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,

pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.1.10. Multa pela rescisão contratual por culpa da contratada: 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato, calculado sobre número de dias, em caso de prazo de execução menor ou igual a 1 (um)

mês e meses faltantes para o termino do ajuste, além da possibilidade de aplicação da pena de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.1.11. Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a PMSP, pelo prazo de
até 3 (três) anos, por falha ou fraude na execução do objeto do contrato.

10.1.12. As penalidades de advertência e multa em virtude de infrações aos termos do contrato

serão aplicadas pela Contratante, observado o devido processo legal e a ampla defesa.

Caberá ainda:

10.1.13 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes

penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar; ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.3. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.
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10.4. O prazo para pagamento das multas, após decorridos os prazos de ampla defesa, será de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo

possível, o valor devido poderá ser descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP
(medições futuras, garantia, etc). Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como

dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.
10.5. Para aplicação de penalidade deverá ser atendido o estabelecido no Capítulo I da Lei Federal
14.133/21, bem como o previsto no inciso XIII do art. 118 do Decreto Municipal 62.100/2022.

10.6. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da

obrigação; e/ou,
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
exclusivamente à Administração.

10.7. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento
do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como
salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo da

categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso,
garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não

executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será
rescindido.
10.8. As multas aplicadas não poderão ter valor inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta, conforme disposto no parágrafo 3° do artigo 156 da Lei
Federal 14.133/2021, sendo que, após os cálculos pertinentes, este valor prevalecerá caso alcançado

valor menor.
10.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Assessoria Jurídica

desta SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA e protocolizados nos dias úteis, em horário comercial, na
Rua Ylídio de Figueiredo, 349 - Bairro de Perus - São Paulo/SP.

10.9.1. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade,
essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual,
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

10.10. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal
nº 14.133/21.

10.11. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo
158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021

10.12. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as
sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1. Para execução deste contrato será prestada garantia, dentre as modalidades previstas no artigo 96,
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, correspondente ao importe de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, conforme documentos comprobatórios nos autos.

11.1.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, no momento da assinatura do contrato.
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11.1.2. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de

inadimplemento.
11.1.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a

contratada será convocada a reforçar a garantia, dentro do prazo a ser estipulado, de forma a que
corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida.
11.1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade estabelecida

na cláusula décima - DAS PENALIDADES deste contrato.
11.2. A garantia prestada e seus reforços suportarão os ônus decorrentes do inadimplemento das

obrigações contratuais, inclusive os débitos trabalhistas e previdenciários, respondendo, também, pelas
multas impostas pelo órgão ou entidade municipais, independentemente de outras cominações legais.

11.2.1. Caso a garantia não seja suficiente para o pagamento das multas, a CONTRATADA será
notificada para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, completar o pagamento, sob pena de rescisão do

contrato.
11.2.2. O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista no item anterior,

deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação,
feita por escrito pela contratante, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas neste
Contrato.

11.2.3. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado aceito pela Contratante.

11.3. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as
modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
11.5. Por ocasião do encerramento do contrato, o que restar da garantia será liberado ou restituído,

mediante requerimento da CONTRATADA, após a liquidação das multas aplicadas e dedução de eventual
valor devido pela CONTRATADA.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos

termos do disposto no Capítulo VIII da Lei Federal 14.133/2021.

12.2. O ajuste poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21.

12.3. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte,
a terceiros, sob pena de rescisão.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos preços e condições estabelecidos neste contrato, os
acréscimos e supressões que lhe forem determinados, nos termos do inciso I, art. 124 da Lei Federal
14.133/2021, respeitado o limite previsto no art. 125 do mesmo diploma e desde que não transfigure o

objeto da contratação.
13.2. Toda e qualquer alteração aos termos do contrato, serão formalizadas mediante Termo de

Aditamento, exceção às alterações que, por determinação legal, poderão ser feitas por simples
apostilamento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO
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14.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior poderá ensejar, a critério da PREFEITURA suspensão
ou rescisão do ajuste.

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

15.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do

presente contrato.

15.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência

de normas federais e/ou municipais que as autorizem.

15.4. Fica o CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de

seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento

impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

15.5. A Contratada no ato da assinatura deste apresenta:

15.5.1. Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista atualizados, se necessário;
15.5.2. Apresentar Consulta de débitos relativos ao CADIN – Cadastro Informativo Municipal,

efetuada no site da Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, em atendimento ao art. 3º da Lei 14094/05

15.5.2.1. Estará impedida de assinar o Termo de Contrato e também sujeita à aplicação das
sanções previstas, se for o caso, a contratada que se encontre com pendências no CADIN municipal na
data de assinatura do contrato, nos termos da Lei 14.094/05, salvo se estiver suspenso o impedimento ou

em caso de relevância e urgência, ou se a adjudicatária comprovar ter ajuizado ação com garantia
oferecida, na forma da lei, ou ainda, comprovar estar suspensa a exigibilidade do crédito.

15.5.3. Apresentar garantia que poderá se constituir de Caução em Dinheiro ou Letras Financeiras
do Tesouro do Município de São Paulo, Seguro-garantia ou Fiança Bancária, em valor correspondente a
5% do valor contratual, o qual se constituirá na garantia do fiel cumprimento do ajuste, e, garantia

adicional, em caso de proposta inferior a 85% do valor orçado pela PMSP.
15.5.4. Indicação do preposto que a representará nos locais de trabalho;

15.5.5. Carta de autorização de rastreamento dos veículos, conforme modelo do Anexo VIII;
15.5.6. Documentos de propriedade ou posse mediante contrato de arrendamento mercantil

(“leasing”) definido na Lei 7132/83, dos veículos/equipamentos em seu nome ou através de contrato de

locação, e cópia autenticada da C.N.H. dos motoristas/operadores e seguro do veículo;

15.5.7. Apresentar relação nominal dos(as) funcionários(as) que serão alocados na prestação dos

serviços, com identificação de nome, RG/CPF/CNH e, em até 15 (quinze) dias úteis a cópia simples da

ficha do empregador e CTPS de cada empregado, diretamente ao fiscal do contrato.

15.5.8. Apresentação de planilha de custos contratuais, indicando os elementos básicos do custo

dos serviços contratados, em especial mão de obra, material de consumo, depreciação do equipamento,
encargos sociais, trabalhistas, fiscais e quaisquer outros custos indiretos, podendo ser suprimida se já
apresentada por ocasião da habilitação.

15.5.9. Certidão de Registro no Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho (SESMET) expedida pela Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho da Delegacia do
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Trabalho de acordo com o Artigo 162 da CLT e regulamentada pela NR4 da Portaria 3214/78, ou
documentos equivalentes dispondo que atenderá toda a legislação vigente sobre a promoção e

preservação da saúde dos trabalhadores;
15.5.10. Apresentar Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional; Prevenção de Riscos

Ambientais, Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho prevendo as condições e os riscos do trabalho
dos funcionários;

15.6. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,

serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.

15.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação

que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e planilha(s) de custos em link:

141877889, e a ata da sessão pública da licitação que o precedeu.

15.8. Na execução do contrato, será vedado, nos termos do art. 7º do Decreto Federal nº 7203/2010, que

familiar (até o terceiro grau) de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que este exerça

cargo em comissão ou função de confiança.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato,
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em

02 (duas) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas
partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato.

 
São Paulo, 08 de setembro de 2025.

 
 

LUCIANA TORRALLES FERREIRA
SUBPREFEITA

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA
CONTRATANTE

 
 
 

CÁTIA CRISTINA RESANO
CPF Nº 093.XXX.XXX-50
DIRETORA FINANCEIRA

CONTRATADA

 

CATIA CRISTINA RESANO
usuário externo - Cidadão
Em 08/09/2025, às 17:57.

Luciana Torralles Ferreira
Subprefeito(a)
Em 08/09/2025, às 18:08.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 142146164 e o código CRC 4F097517.
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